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Os 20 anos da Reforma Sanitária Brasileira nos 
predispõem não apenas a comemorar a histórica 
data em que o Sistema Único de Saúde (SUS) fica 
instituído por meio da Constituição Federal de 
1988, mas também chamam à reflexão sobre o 
caráter complexo do capítulo da saúde da Carta 
e as suas condições de implementação na con-
juntura destes últimos 20 anos, tão difícil e con-
troversa, da vida política, econômica e social da 
Nação.

Os três trabalhos que vou debater a seguir 
– A Reforma Sanitária Brasileira Após 20 Anos do 
SUS: Reflexões 1; O Sistema Único de Saúde, 20 
Anos: Balanço e Perspectivas 2; e Sistema Único 
de Saúde: Espaços Decisórios e a Arena Política 
de Saúde – expressam de maneiras diferentes e 
por vezes convergentes o alcance e percalços da 
implementação do SUS, sob a perspectiva da Re-
forma Sanitária, tal como estabelecido na Cons-
tituição. Nessa, o caráter da política de saúde se 
assemelha à retomada da tradição welfariana, 
não apenas sob uma perspectiva conceitual, mas 
também sob a perspectiva política da efetiva rea-
lização do direito social à saúde.

Depois de 20 anos desse processo, parece ser 
este o momento oportuno de estabelecer com 
clareza a distinção entre o SUS e a Reforma Sani-
tária Brasileira, e resignificar (Menicucci) o con-
teúdo político do SUS. Isso, como refere Cohn, 
não é apenas uma firula acadêmica, mas a real 
necessidade de se pensar politicamente o cami-
nho percorrido e o que é necessário reformular 

no trajeto a percorrer na procura da Reforma Sa-
nitária; fundamentalmente, readequar a dimen-
são técnica à social nos projetos para a saúde.

Poderíamos afirmar que o SUS é o instru-
mento/ferramenta que possibilitará, no desenho 
constitucional, aproximar o sistema de saúde 
brasileiro à cidadania social em saúde enquanto 
processo central para a consecução da Reforma 
Sanitária. O nosso melhor antídoto para a con-
juntura política da globalização, leia-se o ajuste 
neoliberal que se impôs à soberania política das 
nações, é o caráter societário da Reforma Sani-
tária tal como consta na letra da Constituição de 
1988.

Ao mesmo tempo, a Constituição expressa o 
mundo da vida real dos finais dos 80. Nesses, a 
existência consolidada politicamente do setor 
privado no sistema de saúde brasileiro é legiti-
mada na Constituição, outorgando-se à provisão 
privada papel complementar ao sistema público, 
sem uma definição clara de papéis e atribuições 
que este ia desempenhar no SUS. Assim, no pro-
cesso de implementação que se segue configura-
se um sistema público e um subsistema privado 
de atenção à saúde. Menicucci sustenta que essa 
condição obedece à “fragilidade das suas bases de 
apoio... cujo resultado será a consolidação de um 
sistema híbrido – público e privado –, apesar da 
definição legal de um sistema único, público, uni-
versal e gratuito”. Para Cohn, sob a perspectiva 
institucional a saúde, assim como a assistência 
e a previdência, formam parte de um sistema de 
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proteção social híbrido tanto do ponto de vista 
da universalização como do ponto de vista do 
financiamento. Nos anos 90, houve um esvazia-
mento do papel do Estado no que se refere à so-
ciedade e, tanto na análise/reflexão quanto na 
formulação de políticas e programas de saúde 
não se conseguiu diferenciar as dimensões do 
Estado enquanto “produtor de serviços, provedor 
do direito à saúde e regulador dos serviços públi-
cos e privados”.

Foi essa conjuntura da dominação neoliberal 
que imprimiu a sua marca na produção acadê-
mica e, pior ainda, na implementação e implan-
tação do SUS. Como afirma Cohn, “não se trata 
de atribuir juízos de valor... mas resgatar o caráter 
reflexivo da produção do campo”, que sob o rótu-
lo de “tecnologia e inovação” possibilitou o obs-
curecimento do profundo conteúdo político da 
Reforma Sanitária. “O processo de implantação 
do SUS induziu... os militantes da área a abdica-
rem da Reforma Sanitária enquanto um projeto 
emancipatório, e que tem que ser retomado com 
urgência”. Nesse processo, não apenas os con-
ceitos foram subvertidos, mas o SUS se tornou 
refém das tecnologias e lógicas “inovadoras” na 
atenção e gestão do sistema de saúde.

Algumas das questões problematizadas em 
ambos os trabalhos, Cohn e Menicucci, se re-
ferem ao caráter universal do SUS, às relações 
entre público e privado e à regulação do setor 
privado por parte do setor público.

Os dois trabalhos, Cohn e Menicucci, abor-
dam a universalização de formas bastante dife-
renciadas. Enquanto para Cohn a universaliza-
ção não pode ser compreendida como simples 
expansão da oferta e se faz necessário encarar 
questões relativas ao conteúdo em termos de sua 
eficácia social, para Menicucci a fragmentação 
dos benefícios é um dos motivos pelos quais a re-
forma careceu do apoio e da mobilização do pú-
blico alvo. Mas, para essa, ainda que os legados 
da trajetória política do SUS limitassem o exercí-
cio da universalização, não se conseguiu impedir 
que o sistema “venha se institucionalizando” ao 
longo desses anos e, por isto, deve-se comemorar 
o avanço do SUS.

A perspectiva da institucionalização do SUS 
é compartilhada por Côrtes que no seu trabalho 
enfatiza o papel das instituições de saúde criadas 
pelo SUS, assim como o papel dos atores e as su-
as estratégias de ação. Os órgãos analisados por 
Côrtes são o Conselho Nacional de Saúde (CNS) 
e a Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e a 
atuação dos atores que nelas têm assento, a sa-
ber: o Movimento Sanitário, no CIT, e os gestores 
federais, estaduais e municipais da saúde nas Co-
missões. Em ambas as instâncias, tinham assen-
to e agiam como lobby os atores do mercado. O 

objetivo do trabalho é chamar a atenção para a 
atuação histórica desses órgãos e atores no SUS. 
O SUS é marcado pela atuação das instituições e 
atores que o influenciam. Esse fenômeno novo 
e original do SUS foi um exemplo seguido por 
outras áreas de política social, o que é bem apre-
ciado pela autora. A incorporação por Côrtes de 
novos conceitos, tais como “comunidades e rede 
de política”, parece bastante promissora para o 
desenvolvimento de estudos futuros sobre parti-
cipação e controle social.

A relação público/privado foi desenvolvida 
por Cohn, Menicucci e indiretamente por Côr-
tes. Para Cohn essa equivale à relação Estado/So-
ciedade – Esfera Pública/Esfera Privada, questão 
desenvolvida por importante leque de pensado-
res que vão de Rousseau, passando por Marx e 
chegando a Habermas, e que é central para se 
pensar o Estado e suas políticas sociais. Em di-
versos sentidos, a autora destaca como tem valor 
essencial o que se refere à “tessitura da rede das 
relações sociais propriamente ditas” e o necessá-
rio desprendimento do convívio promíscuo do 
SUS com os planos privados de saúde suplemen-
tar. Convergindo com Cohn, para Menicucci o 
maior desafio para a institucionalização plena 
do sistema de saúde no SUS estaria relaciona-
do à articulação do mix privado – público que se 
cristalizou ao longo do tempo e que desembocou 
na existência hoje de “um sistema dual”. A saída, 
para a autora, é uma regulação governamental 
forte para efetivamente publicizar a rede privada, 
“fazendo valer o interesse público em função do 
imperativo legal de garantir o acesso universal”. 
De maneira também convergente, para Cohn, a 
regulação ainda que estatal, quando ela existe, 
se dá “segundo a fórmula comumente usada da 
regulação do setor privado da saúde pela própria 
lógica desse setor”, quando o setor privado de-
veria ser regulado de acordo com os princípios 
da Reforma Sanitária que, diferentemente do 
modelo americano de regulação, envolveria emi-
tir regras para o funcionamento dos planos de 
saúde de forma que estes não interfiram com os 
princípios e o desenvolvimento do sistema pú-
blico de saúde.

Um ponto que me parece bastante relevante 
é a idéia de Cohn de se pensar tempos diferentes 
na elaboração de projetos para o setor da saúde. 
Os projetos governamentais de curto prazo se-
riam formulados considerando o médio prazo e, 
por sua vez, estes se inscreveriam no longo prazo. 
A autora chama a atenção para a necessidade de 
sair das amarras do SUS dos anos 80 e reconquis-
tar a dimensão emancipatória da Reforma Sani-
tária no novo contexto social e político da pre-
sente conjuntura, ainda que existam “profundas 
mudanças no perfil da atuação do Estado na área 
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social”. Está ausente da arena política da saúde 
(Côrtes) a verbalização política que coloque no 
centro da disputa o enfrentamento de interesses, 
quando do que se trata não é apenas a retomada 
dos princípios da Reforma, mas a desconstrução 
e reconstrução dos caminhos percorridos e os 
que estão pela frente para a efetiva realização dos 
direitos sociais de cidadania.

Finalizando o debate sobre os 20 anos do 
jovem SUS, parece-me instigante interpelar as 
autoras e suas visões sobre os aspectos que não 
foram suficientemente explicitados nos traba-
lhos debatidos.

No caso de Cohn o intento por nomear pro-
cessos contribui para o escurecimento da idéia 
sustentada de resignificar, impregnar de novos 
conteúdos, a Reforma Sanitária. Será que nome-
ar conduz à compreensão do que essa foi, é ou 
venha a ser? Qual a diferença substantiva entre 
a “Reforma da Reforma” ou a “Contra-reforma” 
da Reforma Sanitária? Que trilhas deveriam ser 
abandonadas e quais percorridas em um caso e 
no outro? Será que o problema reside no esgota-
mento do SUS? Qual o significado de acumular 
projetos incompletamente realizados? Ou, em 
definitivo, para que “formular um novo projeto 
para a saúde” se a “dimensão emancipatória” do 
projeto da Reforma Sanitária, da Carta, ainda não 
aconteceu?

Menicucci, ao se referir à relação público/pri-
vado na trajetória do SUS, afirma a “necessidade 
de regulação governamental mais forte”, de modo 
a “publicizar a rede privada”. A afirmação denota 
um imperativo categórico difícil de ser efetivado. 
De fato, regular, no campo da saúde, é uma for-
ma por meio da qual o Estado agiria de modo a 
disciplinar as modalidades de operação do setor 
privado. Não entanto, não é o que ocorre. Dados 
de pesquisa recente 4 mostram que dos hospitais 
privados prestadores de operadoras de planos de 
saúde, 70% deste parque hospitalar privado são 
conveniados ao SUS, sendo que a qualidade da 

atenção, instalações e equipamentos é conside-
ravelmente baixa. Essa situação, a que se agre-
gam as filas para atendimento, é semelhante nos 
hospitais públicos que compõem o SUS. Ora, se 
considerarmos as falhas de regulação do próprio 
setor público, que não se dirá da rede privada, 
cuja busca por vocação e orientação são os negó-
cios. Cabe indagar da autora: quais as propostas 
e de que maneira a regulação poderia ser desen-
volvida, para essa área de atenção médica hospi-
talar, pelo SUS? De fato esse é um tema bastante 
recente no setor saúde e acredito não haver ex-
periências, no país, nesse sentido. Precisamente, 
por isso, pode não ser necessária uma agenda 
“radicalmente inovadora”, seria suficiente que 
a regulação atenda às necessidades de atenção 
hospitalar com qualidade e exerça um controle 
estrito sobre as cláusulas dos contratos efetuados 
com o setor privado de forma que este se adeqüe 
ao padrão de qualidade que, por ventura, viesse a 
ser implementado no setor hospitalar público.

No que se refere ao trabalho de Côrtes, é bem 
interessante a leitura do movimento sanitário 
“como comunidade ou redes de políticas que in-
cluem indivíduos de várias instituições, áreas de 
conhecimento ou profissões”. Sobre essa perspec-
tiva conceitual baseada em bibliografia específi-
ca, observa-se que na saúde há redes de políticas 
diversas – atores estatais, atores de mercado e 
atores sociais – não orientados pelo poder nem 
pelo lucro – os primeiros e os últimos sediados 
no CNS, nas Comissões Bipartite e Tripartite, no 
Fórum de Entidades de Trabalhadores da Saúde, 
nos Conselhos Municipais.

Qual o grau de intercâmbio, colaboração e 
enfrentamento, que hoje existe no SUS, entre 
estas redes políticas e, principalmente, entre es-
tas e os Conselhos Municipais/Locais de Saúde 
e como se dirimem estes conflitos? Qual o peso 
que as mesmas poderiam exercer sobre os resul-
tados, em particular, os de signo negativo, na im-
plementação do SUS?
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